
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
REQUERIMENTO N°: 46/2025  
Autoria: Ver. Yhgor Chagas

O Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, amparado no artigo 159 e Art. 163 do
Regimento Interno e demais disposições legais, REQUER ao Sr.: Réus Antônio Sabedotti
Fornari -Prefeito Municipal.

Que considere a adesão à Prova Nacional Docente (PND) 2025 como etapa válida para
a realização de concurso público destinado à contratação de professores da rede
municipal de ensino. A proposta visa atender à urgente demanda por concursos
públicos para o magistério municipal, considerando que há mais de uma década o
município não realiza certame específico para efetivação de profissionais da educação.
A adesão ao PND, que é uma iniciativa do Governo Federal de caráter voluntário e
gratuito, representa uma alternativa moderna, transparente e segura para a
valorização da carreira docente. A prova é elaborada por instituições de alta
credibilidade no país, com padrão técnico superior às bancas tradicionais, garantindo
maior segurança jurídica ao município, reconhecimento de mérito aos candidatos e
significativa economia aos cofres públicos. Diante disso, solicito que este gabinete
avalie a viabilidade de adesão ao PND 2025 dentro do prazo estabelecido, até 15 de
junho de 2025, conforme previsto no programa. Certos da atenção e sensibilidade de
Vossa Excelência em relação ao tema, renovo protestos de elevada estima e
consideração

   
  

 Sala das Sessões, 20 de Maio de 2025

Ver. Yhgor Chagas
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